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A \ a ^ S  ÍM FORT AN' ÊS

(âs iinpftstcs e taxas discriminadfiá’ s^o'cobrado^í;<nT chiaŝ  
■prestaições iguai;. | í !

“i í ..
A  pr niBira prestação deverá ser pagai ehtre os ll6.° e 45.® 

dias cotjtadps da data da entrega do aviso de' lan<aiti5ntcr;e 
a segundaj pl^estação até 165 dias depois aajmesma (lata.

(Vidi datas de vencimento no corpo di^sVespectivi^s aiwojj).

' •  ■ L "' ,  ,  - 1.. i ] l  •Estesj impoj f̂òs e lãxas, sè não fdfétn' pagos djenltro dOs 
prazos ^etenninàdos, sèíão cbbrados coíh â rtiajoraçãc 4e 10%, 
estabelepicjar/po irt. 5.®r da -Ijei n. 3539̂ , not eipbro dc
1936, e'-n1ais a nulta de 10%. FÍ

Depo s disío. serão cobrados executi^amente, c om êssés 
acréscimo ; e mais as despesas judiciais.__ L"ij  ̂ | . '

^  > Q ^  O ■ • 1
o  prizo, p; ra reçl^maijí^ e de IS-jdiãSj a contai da <lata

da elitrègiL 4p a, îso dp lançajnento. j
Sela reclamação íião tiver, sido sp|ucjóriaclaí até k daOla do 

venciment o conáitante do aviso^os impostqa je taxas deveoi ser 
pagos tal comq foram lançad&s, para efíitar os açrésdmos. 
Nesse cáíõiõiiê" iõüvêjTdifSf^n^ a fayj r̂ do; ;^)ntribiijnte',’ ser4.' 
providenc adp u encoiítro d ^  contas por ocasião do %agaihentQ 

„.-'da se^ündã~pfêí tação,Qesdé'que'^eja reitcj cietiitro cloj exercicio 
^ <|üe’st referir. , O  O Q O |.. í.

\ Q pagameifo pod'd ser íeito"^or'meio de chcqnp-^imtj^lq,
' /,a  favor da Prefáitnra do Mimicípio de*”S. PauIÇ e cruzado p#£|
; B̂ nco do Esttdo de^S. Pàulo.
40, .  ̂ . . .................... ^ ^  ‘

A aquisiçãj de prédio ôu tefreri'o3deie^sor comimicíTda a 
■ Sub-Divisão do' Cadastro da' PrCícituta' db {Munici] Ais -São 

•Paulo, à rua dejS. Bq^o nr j365,-í. í̂aTjdaTK dentro dps'lO dias 
que se seguem ' à data dô -̂̂ rontr̂ tO, sobj .pena de bipalrti -dé 
Cr.$ 50,00; I ” ir !

Os prédios

de multa de Cr.

que receberem o ‘‘IdARflte-SE'' depoií; do'
lançamento gera serão tributados por meicede aditanlentçü de
vendo os propri( tários fazer a necessária cónuRiicação,

? 50.00.
.1

sob.^iena

TAXA QE VIAÇAO

1)

2)

3)

•i) 

6) 

r 6) 

A t) 

8)

Calçapicnlo a asfalto, em lençol, eim concreto asfí 
tico, ejpn blocos de asfalto ou em roisha àsfáltica, mp
tro l&iear lí.
Calçiimeiito ile ni.adcira ou pnraleleplixidos apare-
dos. metro l i n e a r .............................. "l . , .i . . ; .
Calçamento cm pariilelcpiitcdos cie 'gr;ini%,-.de 1.* «Jii 
de 2.“̂ 80bre base de concreto ou .Vnaçadanfi .de Juntas 
de concreto asfalto, metro linear . l.f . . J .
Oalçanicnto n niaoadam .simples ou' alvciuuri.T, metro
liaea i^  ..................................... 'O. .. . . ,  . .. .
Cc>ns^v»#^o dc rua não ca Içada.'^''quando liouv >r 

guS p t m etro linear . , t • • • •
Calçamenifo cm m aoadan^ asfalmdó' ou em l^vis»,
mi3trQ( - l i n e a r .....................................ti . . . 1

' Cíàçtmiento dc 'paralelepipcjdos 'faomnns, jaftbre d>a ie 
■ dé-'areia e J u n t^  de areia, njjetro Upear .. . ;;
- Calçamento a ■ nuictitlam alcatçcwfto on pliítflo, rftet cjí 

lineaq; i ’ ; ' . . . . r'" . .. . r s  ! • -

Cr-.j|

i5,oq;

15,00

c.ôk 

2,00 

1,00 

8,00 

. «lOO
4,00
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